
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 4 (QUATRO)
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE CINCO, na sala das sessões
da terceira câmara de direito público, às 14hs, teve lugar a 25ª sessão ordinária deste órgão,
ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 24ª Sessão Ordinária, realizada no
28º (vigésimo oitavo) dia do mês de julho do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco). Presentes
o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargado(a)res Francisco  Gladyson  Pontes –
Presidente,  Washington Luis Bezerra de Araújo,  Joriza Magalhães Pinheiro,  Dra.  Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Maria do Livramento Alves Magalhães (Desembargadora
Convocada).  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale,
em razão da Portaria nº 1.910/2025. A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-
se  representar  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Procurador  Humberto  Ibiapina  Lima  Maia.  A
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pelo  Excelentíssimo  Senhor
Defensor  Gustavo  Gonçalves  de  Barros.  Os  trabalhos  foram coordenados  pelo  Bacharel
David Aguiar Costa.  1 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA DO SISTEMA   PJE  :  
79. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0119820-07.2019.8.06.0001 – ICMS/ Imposto
sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE/APELADO:
LOJAS RIACHUELO S.A. APELANTE/APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  do
Livramento  Alves  Magalhães,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada),  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Francisco Gladyson Pontes.  SÍNTESE: Dando prosseguimento ao
julgamento  que  havia  sido  suspenso  em  razão  da  necessidade  de  ampliação  de
quórum, o Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, eminente relator do feito,
mantém seu voto no sentido de conhecer da Apelação das Lojas Riachuelo para dar-lhe
provimento, julgando prejudicada a apelação do Estado do Ceará. A Desembargadora
Maria do Livramento e a Juíza Convocada Elizabete Silva votam divergindo do relator,
para negar provimento aos apelos. A Desembargadora Joriza Pinheiro, reanalisando a
matéria,  altera seu voto para acompanhar a relatoria. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  Gladyson Pontes  pediu vistas  dos  autos  para  melhor  exame da  matéria.
Pedido deferido. Adiado o Julgamento.  81.  Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024. 3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 0400128-80.2018.8.06.0001 – Dívida Ativa (Execução Fiscal). CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  APELANTE:  CLARO  S.A.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo, Maria do Livramento Alves Magalhães,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Francisco Gladyson Pontes. SÍNTESE: Dando prosseguimento ao
julgamento  que  havia  sido  suspenso  em  razão  da  necessidade  de  ampliação  de
quórum, a Exma. Sra. Juíza Convocada Elizabete Silva Pinheiro, eminente relatora do
feito,  mantém  seu  voto  no  sentido  de  conhecer  da  Apelação  para  dar-lhe  parcial
provimento,  sendo  acompanhada  pela  Desembargadora  Maria  do  Livramento.  O
Desembargador Washington Luis vota divergindo da relatora, para dar provimento ao
apelo. A Desembargadora Joriza Pinheiro, reanalisando a matéria, altera seu voto para
acompanhar a divergência. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Gladyson Pontes
pediu  vistas  dos  autos  para  melhor  exame  da  matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o
Julgamento.  80.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA PINHEIRO –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3042012-
93.2024.8.06.0001 – Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  IVONE  MASSINE  TOSTES  X  ESTADO  DO  CEARÁ  e
outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada)
–  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  (vencido),  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Francisco  Gladyson  Pontes. Dando
prosseguimento ao julgamento que havia sido suspenso em razão da necessidade de
ampliação do quórum, os Desembargadores Joriza Pinheiro e Gladyson Pontes votam
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no sentido de acompanhar a relatoria. Por fim, o Colegiado, por maioria, acordou em
conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora. 26 – 007  0067-72.2019.8.06.0101 – Incapacidade Laborativa Permanente  . CLASSE
–  APELAÇÃO  CÍVEL.  APELANTES/APELADOS:  ESPÓLIO  DE  ANTÔNIO  VALDEMIR
SOARES  FERREIRA  E  OUTROS.  APELANTE/APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO
SEGURO SOCIAL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada). Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Espólio, por intermédio
do  advogado, ARMANDO  BARROSO  DE  FARIAS  (OAB:  15123/CE), mas  desistiu  da
sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável.
RECURSOS  CONHECIDOS,  PROVIDO  O  DO  ESPÓLIO  DA  PARTE  AUTORA  E
DESPROVIDO O DO INSS.  65 –  30023  94-31.2024.8.06.0167 – Obrigação de Fazer / Não  
Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: JOÃO LUCAS FERREIRA LINHARES.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis
Bezerra de Araújo.  Registro  de Pedido de  Sustentação Oral solicitado pelo  apelante  por
intermédio do advogado, YAGO BRAGA MACEDO (OAB: 43121/CE), tendo dispensado a
leitura  do  relatório.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  68  –  30  01194-  
49.2023.8.06.0029  –  Indenização  por  Dano  Moral. CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
APELANTE:  LUIZ  TRAJANO  DE  SOUZA  NETO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Registro  de
Pedido de  Sustentação Oral solicitado pelo apelante, por intermédio do advogado, PAULO
RENATO  DE  SOUSA  (OAB:  23284/CE), mas  não  compareceu,  sendo  julgado  como
preferência.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  62. Relatora:  ELIZABETE SILVA
PINHEIRO –  PORTARIA 1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara de Direito Público 3002373-37.2025.8.06.0000 – Não padronizado.  CLASSE –
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  LUIZ  MARQUES  DE  ABREU.
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora  (vencida),  Francisco  Gladyson Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  O
Colegiado,  por  maioria,  acordou em não conhecer do recurso,  nos termos do voto
divergente do Desembargador Washington Luis, designado para lavrar o acórdão.  1.
Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0050839-25.2021.8.06.0107  –  Quitação.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  JAGUARIBE  X  MARCOS  MENDES
SILVEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada). RECURSO NÃO CONHECIDO. 2. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE
ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3007567-18.2025.8.06.0000 – Acompanhamento de Cônjuge ou Companheiro. CLASSE –
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL. EDSON AIRES DANTAS JÚNIOR X ESTADO DO
CEARÁ e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada).  SEGURANÇA CONCEDIDA. 3. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE
ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3001633-34.2023.8.06.0167  –  Liminar.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE
SOBRAL X MARIA AUXILIADORA DE QUEIROZ RABELO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
4. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0006360-61.2013.8.06.0095  –  Pagamento.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  IPÚ  X  JOSÉ  VALDAM  FREITAS  DE
ABREU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 5. Relator: WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  3001920-31.2024.8.06.0112  –  Pagamento  em  Pecúnia.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE  X  MARIA  DO  SOCORRO
ARAÚJO  BEZERRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  6.  Relator:  WASHINGTON  LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 3003582-75.2024.8.06.0000 – Defeito, nulidade ou anulação. CLASSE –
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXPEDITO  JOSÉ  DO  NASCIMENTO  X  MUNICÍPIO  DE
PIQUET  CARNEIRO  –  CÂMARA  MUNICIPAL.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 7.
Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0237040-55.2021.8.06.0001 – Auxílio-doença
Acidentário. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. JOÃO NOGUEIRA DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  REEXAME  NECESSÁRIO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 8. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0260467-76.2024.8.06.0001 –
Incapacidade  Laborativa  Permanente.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  LEANDRO
ROBSON FÉLIX DAMASCENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 9. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO.
3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 3000769-
23.2024.8.06.0179 – Gratificações Municipais Específicas. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
MARIA  VALNEIDE  SAMPAIO  X  MUNICÍPIO  DE  MARTINÓPOLE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 10. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3012778-66.2024.8.06.0001 –
Multas  e  demais  Sanções.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  BANCO  SANTANDER
(BRASIL)  S.A.  X  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 11. Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0062837-48.2016.8.06.0112  –  Nulidade  de  ato
administrativo. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO X
MARIA  IVONE  NOBRE  TAVARES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 14. Relatora:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3001778-22.2025.8.06.0167 – Indenização /
Terço  Constitucional.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL  X
LUCIVÂNIA SOARES DA COSTA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis
Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  15.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA
PINHEIRO –  PORTARIA 1.550/2024. 3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara de Direito Público 0003347-73.2019.8.06.0053 – Dívida Ativa (Execução Fiscal).
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE CAMOCIM X MARIA DO LIVRAMENTO DE
SOUSA.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Francisco Gladyson Pontes  e Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO NÃO CONHECIDO. 16. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0013485-56.2017.8.06.0090  –  Indenização  Trabalhista.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
FRANCISCO SOARES DE ANDRADE X SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO e
outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada)
– Relatora,  Francisco Gladyson Pontes  e Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 17. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0813832-90.2021.8.06.0001 – ITCD – Imposto de Transmissão Causa Mortis. CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  JOSÉ  MARIA  RIOS.  Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco
Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E
PROVIDO.  19.  Relator:  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE  ARAÚJO.  3ª  Câmara  de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000675-75.2023.8.06.0158 –
Obrigação  de  Fazer  /  Não Fazer.  CLASSE –  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA.
MUNICÍPIO DE RUSSAS X  PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada). APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.
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REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA. 20. Relator: WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 0202443-95.2022.8.06.0075 – Fornecimento de medicamentos. CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  JÚLIO  PINTO  NETO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada). RECURSO PREJUDICADO. 21.
Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000978-66.2024.8.06.0122 – Limite de Carga
Horária  –  Jornada  Semanal.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA.
MUNICÍPIO DE MAURITI X SANDRA REGINA DA SILVA SANTANA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada). REMESSA NECESSÁRIA E
APELAÇÃO  CONHECIDAS  E  DESPROVIDAS.  22.  Relator:  WASHINGTON  LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  3000211-92.2024.8.06.0133  –  Leito  de  enfermaria  /  leito  oncológico.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS e outros X ANTÔNIA DA
SILVA  CORREIA  COELHO  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 23. Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3001343-45.2023.8.06.0029  –  Serviços  de  Saúde.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ELINEUDA  DANTAS  DOS  REIS  RAMOS  X  ASSOC
BENEFICENTE HOSPITAL  E  MATERNIDADE  JULIA BARRETO  e  outros.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 24. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA
DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3001236-75.2024.8.06.0090 – Padronizado. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE
ICÓ e outros X JOSÉ MIGUEL OLIVEIRA MACEDO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  25.
Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0200488-55.2022.8.06.0034  –  Servidores
Ativos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. RAPHAEL ARAÚJO DE PONTES MEDEIROS X
MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 27. Relator: WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  3000774-29.2024.8.06.0055  –  Decisão  Judicial.  CLASSE  –  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL.  FRANCISCO  MAEL  GOMES  CAVALCANTE  X  MUNICÍPIO  DE
CANINDÉ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada).  REEXAME  NECESSÁRIO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  28.  Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público 3000112-71.2024.8.06.0053 – Adicional por Tempo de
Serviço.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICÍPIO DE CAMOCIM X JOÃO CARLOS
GRIGORIO  DE  BRITO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 29. Relatora:  ELIZABETE SILVA
PINHEIRO –  PORTARIA 1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  0010169-27.2019.8.06.0070  –  Licença-Prêmio.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  MARIA  NATÁLIA  DE  AZEVEDO
CAVALCANTE.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Francisco Gladyson Pontes  e Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 31. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 0002867-77.2007.8.06.0001 – Dívida Ativa (Execução Fiscal). CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  –  PROCURADORIA  GERAL  DO
MUNICÍPIO – PGM X FRANCISCO NOGUEIRA DIÓGENES.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson
Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 32.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 0050200-50.2021.8.06.0028 – Dano ao Erário. CLASSE –
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APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE ACARAÚ X ALEXANDRE  FERREIRA GOMES DA
SILVEIRA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 34. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024. 3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  0051521-84.2021.8.06.0040  –  Indenização  Trabalhista.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICÍPIO DE ASSARÉ X HUELHA DO NASCIMENTO PEREIRA.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO
CONHECIDO  E  PROVIDO.  36.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA
1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3002247-21.2024.8.06.0000  –  Contratuais.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
MONTEIRO  E  MONTEIRO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS  X  MUNICÍPIO  DE
QUIXERAMOBIM.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada) – Relatora,  Francisco Gladyson Pontes  e Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 37. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO.
3ª  Câmara de Direito  Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 3008173-
14.2023.8.06.0001 – Multas e demais Sanções. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. UBER DO
BRASIL  TECNOLOGIA  LTDA.  X  ESTADO  DO  CEARÁ  e  outros.  Julgadores:  a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Francisco  Gladyson
Pontes e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Declarou-se impedida a Dra. Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza Convocada).  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 42.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 3000668-27.2023.8.06.0112 – Obrigação de Fazer /  Não
Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  JOSEFA  ALVES  LACERDA  X  MUNICÍPIO  DE
JUAZEIRO DO NORTE.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e  Francisco Gladyson
Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  49.  Relator:  WASHINGTON  LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 0050731-07.2021.8.06.0168 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL.  COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ X MUNICÍPIO DE MILHÃ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 50. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA
DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0107561-53.2014.8.06.0001  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL. MUNICÍPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM X
CABS  COMÉRCIO  E  CONSTRUÇÕES  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 51.
Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0021303-46.2012.8.06.0151  –  Dívida  Ativa
(Execução Fiscal). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE QUIXADÁ X TARCÍSIO
PINTO  DE  MESQUITA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 52. Relator: WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público 0155541-20.2019.8.06.0001 – Ação  Anulatória.  CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL.  J  MACEDO S/A e outros X ESTADO DO CEARÁ e outros.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 53. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3002359-21.2023.8.06.0001 –
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. VST
COMERCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA  X  COORDENADOR  DA  ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO CEARÁ e outros.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro e Francisco Gladyson Pontes. Declarou-se impedida a Dra. Elizabete Silva Pinheiro
(Juíza Convocada). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 54. Relator: WASHINGTON
LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de
Direito Público 3000598-64.2023.8.06.0094 – Adicional por Tempo de Serviço. CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  UMARI  X  DANIELA  ALVES  DA  SILVA  e  outros.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
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Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 55. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO.
3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 0007515-
04.2018.8.06.0167 – IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. MUNICÍPIO DE SOBRAL X FRANCISCO GARCÊS DO NASCIMENTO. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 56. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3006892-73.2024.8.06.0167 – Gratificação Extraordinária – GE. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE SOBRAL  X MARIA  ALCINA LOPES GUILHERME.  Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco
Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 57. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3007492-
13.2024.8.06.0000  –  Exclusão  –  ICMS.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
CONSÓRCIO BEBERIBE X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros. Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco
Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO NÃO CONHECIDO. 58.
Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª Câmara de Direito
Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000603-37.2024.8.06.0099  –
Unidade  de  terapia  intensiva  (UTI)  /  unidade  de  cuidados  intensivos.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MARIA  DE  LOURDES  OLIVEIRA  DE  LIMA  X  MUNICÍPIO  DE
ITAITINGA  e  outros.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro
(Juíza Convocada) – Relatora,  Francisco Gladyson Pontes  e Washington Luis Bezerra de
Araújo.  PROCESSO  EXTINTO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  RECURSO
PARCIALMENTE  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  59.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA
PINHEIRO –  PORTARIA 1.550/2024. 3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  3028221-57.2024.8.06.0001  –  Progressão  Funcional  com
Interstício  de  Doze  Meses.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARÁ  X
FERNANDO CRUZ JANUÁRIO.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis
Bezerra  de  Araújo.  REEXAME  NECESSÁRIO  AVOCADO.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E
PARCIALMENTE  PROVIDA.  SENTENÇA  REFORMADA  EM  PARTE.  60.  Relatora:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0031632-19.2011.8.06.0001  –  Descontos
Indevidos.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  –
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM X CÍCERA REJANE MARTINS CRUZ
FREITAS.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Francisco Gladyson Pontes  e Washington Luis Bezerra de Araújo.
APELAÇÃO  CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  REEXAME  NECESSÁRIO  AVOCADO.
SENTENÇA  REFORMADA  SOMENTE  NO  TOCANTE  AOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. 61. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0201149-
57.2024.8.06.0133  –  Tratamento  médico-hospitalar.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
INSTITUTO  DE  SAÚDE  DOS  SERVIDORES  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  ISSEC  X
ALFREDO VIANA FILHO. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro
(Juíza Convocada) – Relatora,  Francisco Gladyson Pontes  e Washington Luis Bezerra de
Araújo.  REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E
DESPROVIDA. SENTENÇA CONFIRMADA. 64. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  3001978-60.2024.8.06.0071  –  Indenização  /  Terço  Constitucional.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  RÓBINSON DE  SOUZA  DOS
SANTOS.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Francisco Gladyson Pontes  e Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. PROCESSOS ADIADOS: 12. Relatora: JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito Público 0053019-96.2021.8.06.0112 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. CIDÁLIA MARIA QUESADO ALENCAR X MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
DO  NORTE.  13.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0201289-81.2022.8.06.0062 – PISO
SALARIAL.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  SINDICATO  DOS  SERV  PÚBLICOS
MUNICIPAIS  DE  CASCAVEL  X  MUNICÍPIO  DE  CASCAVEL.  18.  Relatora:  JORIZA
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MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito Público 0200169-81.2023.8.06.0057 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE CARIDADE X PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.
30. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000107-15.2023.8.06.0108  –  Acessão.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  JOSÉ  RUBENS  PINHEIRO  X  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.  33.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 3003924-67.2024.8.06.0071 – Gratificações de Atividade.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. HERMANO JOSÉ DE SOUSA X ESTADO DO CEARÁ. 35.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 3000862-44.2024.8.06.0095 – Progressão Funcional com
Interstício de Doze Meses. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICÍPIO DE IPU X AILA
MARIA RODRIGUES FARIAS. 38. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara
de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3006946-
21.2025.8.06.0000 – Condições Especiais para Prestação de Prova. CLASSE – AGRAVO
DE INSTRUMENTO.  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO CEARÁ FUNECE X
GABRIEL NASCIMENTO OLIVEIRA. 39.  Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000863-
29.2024.8.06.0095 – Progressão Funcional com Interstício de Doze Meses. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE IPU X FRANCISCO CÉLIO AZEVEDO. 40. Relatora:
JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  3006779-38.2024.8.06.0000  –  Abono  de  Permanência.
CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  ERIK  OLIVEIRA
ONOFRE E SILVA. 41. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito
Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0200773-86.2022.8.06.0086  –
Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE
HORIZONTE  X  RAQUEL  PEREIRA  LOPES.  43.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3005078-79.2024.8.06.0117 –  Irredutibilidade de  Vencimentos.  CLASSE –  APELAÇÃO
CÍVEL.  FRANCISCA  EVANIER  FERNANDES  MAIA  e  outros  X  MUNICÍPIO  DE
MARACANAÚ e outros. 44. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de
Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000674-51.2024.8.06.0095 –
Progressão Funcional com Interstício de Doze Meses. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
MUNICÍPIO  DE  IPÚ  X  MARIA  DE  LOURDES  DE  SOUSA.  46.  Relatora:  JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito Público 0206921-14.2021.8.06.0001 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MONIQUE  GURGEL  DE  SOUZA  COELHO  X  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM. 47. Relatora: JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito Público 3000897-04.2024.8.06.0095 – Progressão Funcional com Interstício de
Doze Meses.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICÍPIO DE IPU X FRANCISCO DAS
CHAGAS ALVES DO NASCIMENTO. 48. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000886-
72.2024.8.06.0095 – Progressão Funcional com Interstício de Doze Meses. CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  DEJANE  TOME  DE  SOUZA X  MUNICÍPIO  DE  IPU.  63.  Relatora:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000124-87.2023.8.06.0096 – Indenização por
Dano Moral. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE  IPUEIRAS  X  CESARIA  BESERRA  DA  SILVA.  66.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA
PINHEIRO  –  PORTARIA 1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  3007372-33.2025.8.06.0000  –  Sucumbenciais.  CLASSE  –
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE X MARIA EDLANIA
OLIVEIRA LIMA. 67. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000394-
95.2023.8.06.0166 – Adicional de Insalubridade. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ADRIANA
TRÍCIA COSTA MATIAS e outros X MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU.  78. Relatora:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0269037-22.2022.8.06.0001  –  Ingresso  e
Concurso.  CLASSE – APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA.  ESTADO DO CEARÁ e
outros X CYNTHIA DE FREITAS MELO LINS. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: 45.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 0256322-79.2021.8.06.0001 – Obrigação de Fazer /  Não
Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros X
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PEDRINA MENEZES DE CASTRO BARBOSA.  69. Relator: FRANCISCO LUCIANO LIMA
RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0013140-56.2018.8.06.0090 – Defeito,  nulidade ou anulação.  CLASSE –  APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA e outros X MUNICÍPIO
DE  ICÓ  –  CAMARA  MUNICIPAL  e  outros.  70.  Relator:  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA
RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0245482-73.2022.8.06.0001  –  Liminar.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  GABRIELA  DE
CASTRO  LOPES  MARROQUIM  X  ESTADO  DO  CEARÁ.  71.  Relator:  FRANCISCO
LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de
Direito Público 3007289-51.2024.8.06.0000 – Água e/ou Esgoto. CLASSE – AGRAVO DE
INSTRUMENTO.  COMPANHIA  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DO  CEARÁ  CAGECE  X
PROCURADORIA  GERAL  DE  JUSTIÇA.  72.  Relator:  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA
RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3006322-71.2022.8.06.0001  –  Acidente  de  Trânsito.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
ESTADO DO CEARÁ X LUIZ GONZAGA SAMPAIO JÚNIOR. 73.  Relator: FRANCISCO
LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de
Direito  Público  0050487-69.2021.8.06.0171  –  Pagamento  em  Pecúnia.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  LUIZITA  DO  O  LOIOLA  X  MUNICÍPIO  DE  TAUÁ.  74.  Relator:
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 0283748-66.2021.8.06.0001 – Serviços de Saúde. CLASSE
–  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  –  PROCURADORIA  GERAL  DO
MUNICÍPIO  –  PGM  X  ANA  LÚCIA  DE  SOUSA  CARNEIRO  e  outros.  75.  Relator:
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 0052590-32.2021.8.06.0112 – Direitos da Personalidade.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. SEBASTIÃO MAURO VENÂNCIO e outros X ESTADO DO
CEARÁ e outros. 76. Relator: FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de
Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0263946-82.2021.8.06.0001 –
Exclusão –  ICMS.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  BRF S.A.  e  outros  X  ESTADO DO
CEARÁ e outros. 77. Relator: FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de
Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000230-28.2024.8.06.0124 –
Indenização  Trabalhista.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  ABAIARA X
MARIA CHEYLIANE BELÉM ROMÃO. 2 – DIVERSOS: 2.1 – REGISTRO DE PROCESSOS
RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 1, 2 e 3 DO ROTEIRO DE PAUTA:  o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  Gladyson  Pontes –  Presidente,  solicitou  as  retiradas  de  pauta  SAJ  dos
processos  abaixo  relacionados,  em  razão  da  transposição  do  relator,  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Luciano Lima Rodrigues, para compor a 6ª Câmara de Direito Privado, conforme
Portaria nº 1.720/2025, nos termos da Resolução do Pleno nº 07/2025. 2.1.1 – (1) – 0025203-
75.2007.8.06.0001 – APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA – 6ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADA: ITALLO REGIS DE SOUSA VASCONCELOS REPRESENTADO POR
MARIA JOSÉ DE SOUSA. 2.1.2 – (2) – 0284335-83.2024.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL –
3ª  VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:
JOSÉ  SAMUEL  SOUSA  BEZERRA,  REPRESENTADO  POR  SUA  GENITORA,  SÍLVIA
HELENA  SOUSA  BEZERRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  2.1.3  –  (3) –
0288267-79.2024.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA:
AYSLLA BEATRIZ DA SILVA SOUSA, REPRESENTADA POR SUA GENITORA, BRENDA
KÉFFIA DA SILVA PEREIRA.  2.2 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em
face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, o processo de número 4 do Roteiro de Pauta SAJ foi adiado por indicação da relatora,
Exma. Sra. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) para a data de 11.08.2025. 2.2.1
–  (4)  –  0253438-72.2024.8.06.0001 –  APELAÇÃO  CÍVEL –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE: CARLOS  MIGUEL
FERNANDES  TAVARES.  REPR.  LEGAL:  KEILLE  FERNANDES  DE  OLIVEIRA.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. 2.3 – REGISTRO DE TRANSPOSIÇÃO DE CARGOS DE DESEMBARGADORES
ENTRE  AS  CÂMARAS  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –
PORTARIA Nº 1.720/2025: considerando a restruturação dos órgãos julgadores do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, por força do assento regimental nº 23 e da resolução do
Pleno,  do  TJCE nº  07,  ambos  de  22  de  maio  de  2025,  resultante  das  novas  Câmaras
julgadoras: … Art. 3º: Passarão a compor a 6ª Câmara de Direito Privado, por transposição,
o(a)s desembargadores(as): I – ….. II – Desembargador Francisco Luciano Lima Rodrigues,
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oriundo  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público;  e  III  –  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães,
oriunda da 3ª Câmara de Direito Público. IV – O Desembargador Francisco Gladyson Pontes,
atualmente integrante da 2ª Câmara de Direito Público, passará, por transposição, a compor a
3ª Câmara de Direito Público, assumindo 4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público, por ter
sido este, ocupado pelo desembargador mais antigo entre os transpostos. 2.4 – REGISTRO
DE VOTOS DE BOAS-VINDAS AO DES. GLADYSON: 2.4.1 – O Exmo. Sr. Des. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  registrou  as  boas-vindas  ao  Exmo  Sr.  Des.  Francisco  Gladyson
Pontes como membro efetivo desta Terceira Câmara de Direito Público, ressaltou ainda, que
esta é a sua “casa” de origem. Em seguida, a Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro
expressou: “estamos felizes com a sua presença, que só veio contribuir com o espírito dessa
Câmara  com  união,  respeito  e  divergência  saudável.”  Dando  continuidade,  o  Exmo.  Sr.
Defensor  Público Gustavo  Gonçalves de  Barros,  também agradeceu a presença  do Des.
Gladyson. Ao final, o Exmo Sr. Des. Francisco Gladyson Pontes agradeceu os votos de boas-
vindas e  expressou  que  veio  para  contribuir,  em razão da reformulação  para  viabilizar  a
celeridade  e a  presteza  da  prestação  jurisdicional.  2.5  –  REGISTRO DO RETORNO DA
DESA. IRACEMA – PORTARIA Nº 1.910/2025: 2.5.1 –  A Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema
Martins do Vale, que se encontrava à disposição do Tribunal Superior Eleitoral – TSE, retorna
ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – TJCE, a partir de 1º de agosto de 2025, mas em
razão  de  suas  férias  previamente  agendadas,  encontra-se  ausente  por  motivo  de  férias,
desde 1º de agosto até 31 de agosto do corrente ano. E, como nada mais houvesse a tratar,
declarou-se encerrada a sessão,  lavrando-se a  presente ata,  a  qual  lida e  aprovada,  vai
assinada.

DES. FRANCISCO GLADYSON PONTES
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
 Coordenador
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